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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO CICLISMO

AUTOS N° 005/2007
Recebi hoje.

Considerando as informações prestadas pela Confederação Brasileira de Ciclismo, com fundamento no artigo 102 do CBJD, determino o afastamento preventivo de Daniel Jorge (Cód. UCI-BRA 19801208), pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Intime-se o atleta e – caso aplicável – a equipe a que o mesmo estava vinculado na competição em que foi colhida a amostra, para que apresentem defesa escrita e provas que entenderem adequadas, no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Esgotado o prazo, encaminhe-se o processo à Procuradoria (artigo 102, §2º, do CBJD).

Após, retornem conclusos.

Curitiba, 13 de julho de 2007.

ALEXANDRE H. DE QUADROS

Presidente do STJD do Ciclismo


